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SENHOR PRESIDENTE 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 193 e seguintes do 

Regimento Interno deste Poder, a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao Excelentíssimo 

Senhor Bruno Moura da Conceição, novo superintendente do Hospital de Urgências Gov. 

João Alves Filho (Huse), por sua nomeação para o cargo.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Governador Fábio Mitidieri nomeou como novo superintendente do Hospital de 

Urgências Gov. João Alves Filho o médico Bruno Moura.  

 

O médico Bruno Moura já atuava na Secretaria de Estado de Saúde e já foi médico 

do Huse, o que demonstra sua familiaridade, não apenas com o hospital e suas maiores 

necessidades, como também com o serviço público.  

 

O Hospital de Urgências de Sergipe Governador João Alves Filho (Huse) que conta 

com 36 anos como referência de atendimento à população, oferecendo serviços de alta e 

média complexidade para os usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).  

 

Atualmente, o hospital conta com 3.964 funcionários estatutários e celetistas, que 

são responsáveis por uma média mensal de 11.300 atendimentos de urgência e 

emergência durante o ano de 2022. O Huse é de extrema importância para a população 

sergipana. 
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Quanto ao atendimento, o Huse tem o compromisso de atender pacientes de alta e 

média complexidade, cujo serviço é considerado uma referência estadual, principalmente 

na área de traumatologia. Em todo o hospital, são oferecidos tratamentos e assistência de 

alta complexidade em neurologia/neurocirurgia; Unacon – com serviços de radioterapia, 

hematologia, oncologia pediátrica; assistência a queimados de média e alta complexidade; 

assistência de alta complexidade em terapia nutricional, banco de tecido ocular humano e 

assistência de traumato-ortopedia. 

Diante de todo exposto e pela relevância dos fatos, julgo de suma importância a 

aprovação da presente Moção de aplausos. 

 

 

O TEXTO A SER ENVIADO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE: 

 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo a propositura do Dep. 

Luciano Pimentel, aprovou a MOÇÃO Nº _______/2023, ao Excelentíssimo Senhor Bruno 

Moura da Conceição, novo superintendente do Hospital de Urgências Gov. João Alves 

Filho (Huse), por sua nomeação para o cargo.  

 

 

Sala das Sessões em 02 de novembro de 2023. 

 
 

_______________________________ 
 

Deputado Luciano Pimentel 
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